
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 88, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013. 
Publicada no Diário Oficial nº 3.958 

 
 
Altera a Lei Complementar 45, de 3 de abril de 2006, que 
dispõe sobre a Organização Básica do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Tocantins. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º O art. 10 da Lei Complementar 45, de 3 de abril de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 10. O Comandante-Geral é nomeado por ato do Chefe do Poder Executivo, dentre 
os Coronéis da ativa, diplomados em Curso Superior de BM ou PM, pertencentes ao Quadro 
de Oficiais Bombeiros Militares - QOBM do Estado do Tocantins.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 5 dias do mês de setembro de 2013; 192º da 
Independência, 125º da República e 25º do Estado. 

 
 

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAMPOS 
Governador do Estado 


